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PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Despacho n.º 17392/2011
Nos termos do disposto no artigo 5.º, n.º s 1 e 2, do Decreto -Lei 

n.º 73/2002, de 26 de Março, e ouvido o Conselho Consultivo, é reno-
vada, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2012 e pelo período de três 
anos, a comissão de serviço do licenciado Rogério Paulo Martins Pereira, 
como Administrador do Supremo Tribunal Administrativo.

15 de Dezembro de 2011. — O Presidente do Supremo Tribunal 
Administrativo, António Francisco de Almeida Calhau.

205492468 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Anúncio n.º 19449/2011

Processo n.º 2586/11.5TBABF — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No dia 17.11.2011 pelas 19h55, foi proferida sentença de declaração 

de insolvência da devedora: Sandrina Isabel Duarte Guerreiro, estado 
civil: Solteiro, NIF — 218694563, Endereço: Rua Analide Lourenço, 
n.º 9, Alte, 8100 -012 Loulé, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Florentino Matos Luís, 
Endereço: Av.ª Almirante Gago Coutinho n.º 48 — A, 1700 -031 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE) Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -01 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 

testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

9 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Cristina 
Barateiro. — O Oficial de Justiça, Manuela Silvestre.

305448096 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCANENA

Anúncio n.º 19450/2011

Processo n.º 119 -H/1995 — Prestação de Contas (Liquidatário)
Requerente: Reinier Stokman e Friso Meeter Requerido: Adelino 

Teodoro Santos & Filhos, L.da.
A Dr(a). Laura Alexandra dos Santos Simas, Juiz de Direito deste 

Tribunal, faz saber que são os credores e a/o falida(o), notificados para no 
prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo Liquidatário (Artigo 223.º, n.º 1 do C.P.E.R.E.F.).

16 -02 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Laura Alexandra dos Santos 
Simas. — O Oficial de Justiça, Lucília Coelho.

305483996 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.º 19451/2011

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência n.º 2813/09.9.TBACB 

No dia 07-12-2011, pelas 09:00 horas foi proferida sentença de de-
claração de insolvência do devedor:

Herança Ilíquida e Indivisa Aberta Por Óbito de José dos Santos 
Inácio, natural da Cela, Alcobaça, falecido a 23-02-2009 no estado de 
casado, com última residência na Rua do Marco, n.º 12, Bica — Cela, 
2460-000 Alcobaça representada pela cabeça de casal Maria Alice Ca-
simiro Henriques Inácio, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando-se o respectivo domicílio: Carlos Manuel dos 
Santos Inácio, NIF 200 704 010, Endereço: Estrada D. Maria Pia, 35, 
Candeeiros — Benedita, 2475-015 Benedita.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. 

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. 

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias. 

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: 

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. 
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). 




